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CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA - CPP, 

associação de professores da rede pública estadual de ensino, instalada em 30 de abril de 1930, possuindo 

atualmente mais de 120 (cento e vinte) mil associados, tendo ciência da tramitação na Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo do Projeto de Lei nº 899/2019, de autoria do Governador do Estado, e 

diante da grande representatividade que possui junto aos servidores públicos integrantes do Quadro do 

Magistério da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar repúdio ao referido Projeto de Lei, que não apenas prejudica imensamente todos os 

credores do Poder Público, muitos idosos e portadores de doença grave, como também viola a Dignidade 

da Pessoa Humana, fundamento da República Federativa do Brasil.  

Segundo consta no referido PL nº 899/2019, submetido pelo Governador 

do Estado de São Paulo à apreciação legislativa, as requisições diretas à Fazenda do Estado de São Paulo, 

suas Autarquias e Fundações, por meio de Obrigação de Pequeno Valor, terá o limite atual de 1.135,2885 

UFESP’s, correspondendo no ano de 2019 a R$ 30.119,20 (trinta mil, cento e dezenove reais e vinte 

centavos), reduzido para 440,214851 UFESP’s, que representa neste ano o valor de R$ 11.678,90 (onze mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e noventa centavos). 

Esta brusca redução implicará automaticamente no aumento exponencial 

da inadimplência do Governo do Estado para com seus credores alimentares, na maior parte servidores 

públicos e idosos, já que todos os valores superiores ao limite da Obrigação de Pequeno Valor serão 

requisitados ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na forma de precatório. 



 

Precatórios são previsões de pagamento, em virtude de sentença judiciária, 

feita exclusivamente na ordem cronológica de apresentação. 

O Governo de Estado de São Paulo, até o final do ano de 2018, havia 

informado, por meio de sua Secretaria da Fazenda e Planejamento, que a dívida total de precatórios 

ultrapassava a marca de R$ 23,5 (vinte e três e meio) bilhões de reais e, atualmente, neste ano de 2019, 

encontra-se ainda sem haver sequer quitado os precatórios referentes ao ano de 2002, em processos muitas 

vezes ajuizados na década de 1980. 

Importante ressaltar que a previsão do pagamento da Obrigação de 

Pequeno Valor foi inicialmente instituída pela EC 20/98, como uma forma alternativa de pagamento dos 

débitos judiciais do Poder Público, de modo a evitar a perpetuação da dívida crescente em precatórios. 

Posteriormente, por meio da EC 37/02, foi definido como de pequeno 

valor, até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras pelos entes da federação, a quantia 

de 40 (quarenta) salários mínimos, para a Fazenda dos Estados. 

No Estado de São Paulo, a Lei nº 11.377, de 14 de abril de 2003, ao 

regulamentar a Obrigação de Pequeno Valor no âmbito estadual, definiu o patamar em vigor atualmente, 

por meio de Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP’s, cujo valor é anualmente corrigido e, 

naquele ano, representava a quantia de R$ 13.044,46 (treze mil, quarenta e quatro reais e quarenta e seis 

centavos). 

É um absurdo que, neste momento, o Governador proponha um 

retrocesso, estabelecendo um valor inferior àquele que vigorava há dezesseis anos.  

Vale lembrar que as Obrigações de Pequeno Valor e os Precatórios são 

requisições judiciais de pagamento, e não representam vantagens ou benefícios, mas decorrem de 

determinação judicial, em processos judiciais que, como é sabido, tramitam por décadas, e são propostos 

exatamente porque o Governo do Estado de São Paulo deixou de assegurar determinado direito ao servidor 

público ou, por meio de seus agentes, causou danos a outrem. 

Pode-se dizer que, na atualidade, mais de 146 (cento e quarenta e seis) mil 

pessoas aguardam o pagamento de precatórios sendo, na grande maioria, credores alimentares do Estado, 



 

possuindo prioridade no recebimento do seu crédito, por serem idosos ou portadores de doença grave, 

chegando muitos a falecer sem sequer usufruírem de quantias que deveriam ter recebido em vida. 

A crescente dívida de precatórios dos entes da federação gerou a 

instituição de um regime especial de pagamento, por meio da EC nº 62/09, posteriormente alterada pelas 

Emendas Constitucionais nº 94/16 e nº 99/17, que preveem determinadas restrições orçamentárias, com a 

obrigatoriedade de depósitos mensais de percentuais da receita corrente líquida, bem como o limite para 

quitação integral até 31 de dezembro de 2024, sob pena de uma série de sanções, como o sequestro das 

contas do ente federado, retenção pela União de recursos referentes aos repasses ao Fundo de Participação 

dos Estados, proibição de contrair empréstimos, dentre outras, que afetarão sobremaneira o Estado de São 

Paulo e suas políticas públicas essenciais. 

Por fim, não prevalece a proposição do Sr. Governador do Estado a 

respeito do equilíbrio financeiro do Estado de São Paulo, cuja arrecadação tributária representa mais de 

37% (trinta e sete por cento) da receita tributária nacional, visto que, os dados técnicos por ele apresentados 

na Exposição de Motivos do PL nº 899/2019 não correspondem à realidade, já que a receita tributária do 

Estado não apresentou qualquer queda, desde o ano de 2010, conforme alegado, bem como as despesas 

com Obrigações de Pequeno Valor não demonstram crescimento, conforme referências constantes nos 

documentos anexos, obtidos diretamente do Portal do Governo. 

Deve-se destacar que o Centro do Professorado Paulista – CPP dará 

integral publicidade a seus associados e demais interessados a respeito do andamento e da votação da 

proposição legislativa aqui retratada, em decorrência do imenso prejuízo que suportarão. 

Nestes termos, com os mais elevados votos de estima e consideração, e 

contando com a colaboração de Vossa Excelência, requer esta entidade de classe que sejam considerados os 

argumentos acima expendidos, quando da discussão do Projeto de Lei nº 899/2019, que deverá ser 

integralmente rejeitado, por ir de encontro aos interesses de todos os cidadãos do Estado de São Paulo, por 

comprometer o pagamento das dívidas judiciais deste ente da federação, o que acarretará diversas sanções 

constitucionais, colocado em risco as políticas públicas essenciais do Estado.  

 
 
                                                                     JOSÉ MARIA CANCELLIERO                           
                                                                                         Presidente                                                                    
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